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LEI Nº. 2.235, DE 07 DE ABRIL DE 2.010. 

"Dispõe ·sobre criação de Salas · de. ~~ecursos 
Multifuncionais e Centro . Municipal de 
Atendimento Educacional Especializado, '"ª Rede 
Municipal de Ensino". 

- . 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA 

FEJLIClDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã~ Estado 
de· :~ão Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E 
PROMULGO a seguinte Lei, conforme autógrafo de Lei n. 019 de 06 de abril de 2010, 
oriundo do projeto de Lei n. O 17 de 31 de março de 201 O, te~do em vista o dis1posto no 
artigo 208, inciso ID, da Constituição Federal e no artigo '60, parágrafo. único, da Lei 
Fed.eral n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no artigo 9º, § 22, da Lei Fe)(feral n2 

11.494, de 20 de junho de 2007. 
' 

Art. 1° - Fica criado na Rede Municipal de · Ensino Salas de .Recursos 
Multifuncionais e o Centro Municipal de Atendimento Educacional Especiali.i:ado ..:.. 
CMlAEE - com a finalidade de ampliar a oferta do · atendimentO educacional 
espiecialiiado aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habiljdades ou supe,:dotação, matriculados na Rede Pública Municipal de ensino 
regular. ' , . · 

§. 1° - Considera-se atendimento educacional esp~ializado o conjunto de 
atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, 
prestado de forma complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino 
regiular. 

. . . . 
· § 2° - O Atendimento Educacional Especializado é realizado, prioritariamente, na 
sala de recursos'multifuncionais da própria escola ou em outra escofa de ensino regular, 
no turno inverso da escolarização, ~ão sendo substitutivo às cla$ses comuns, podendo 
ser realizado, também, em centros de Atendimento Educacional Especializado da. Rede 
Pública Municipal ou de instituição privada, sem fiçs lucrati.vos, conyeniadi1 com o 
'Poder Público Munfoipal, · · 

§ 3º - O Atendimento- Educacional Especializado . de~e integrar a proposta 
pedagógica da escola, envolver a participação da família e ser realizado em ar1iculação 
com as demais políticas públicas. 

Art. 2° -.São objetivos do Atendimento Educacional Especializado: 

I - prover condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem no 
ensino regular aos alunos referidos no artigo 1 º, desta Lei; 

II - garantir a transversalidade das ações dá edúcação especial no ensino regular; 

III - fomen~ o desenvolvimento ·de recll!sos didátiéos e pedagógicos 
elirµinem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; _e, 
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IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis de 

ensiino. 

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Educação prestará apoio técni.co e pédlagógico 
às seguintes ações voltadaS à oferta do Atendimento Educacional Especializado, entre 
outras que atendam aos objetivos previstos nesta Lei: 

1 

I - implantação de salas de Recursos.Multifuncionais; , , 

II :- implantação do Centro Municipal de Atendimento Educacional· 
Especializado: 

111 - formação continuada de professores para o Atendimento Educacional 
Especializado; 

IV - formação de gestóres, educadores e demais profissionais da escola para a 
Ed~ão~~ . ~ . 

' V - adequação cµ-quitetônica de prédios ~scolares para acessibilidade; .. 
VI -elaboração, prod~ção e distribuição de recursos educacionais para a 

acessibilidade; e 

Vil - estruturação de núcleos d~ acessibilidade nas instituições m~cipais de 
~du.cação básfoa: 

. § 1° - As salas de Recursos Multifuncionais sao ambientes dotados de 
equipÇlmentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos· para a oferta do 
Ate:ndimento Educacional Especializado. 

§ 2~ - A produção e distribuição· de recursos educacionais para a acessibilidade 
inclluem livros didáticos e paradidáticos em braile, áudfo e· Língua.Brasileira de: Sinais ... 
LIJBRAS, ·laptops com sinteti.Zador de voz, softwares para comunicação alteimativa e 

outras ajudas técnicas que possibilitam o acesso ao currículo. 
. . 

§ 3° - Os núcleos de acessibilidade nas instituições municipais de educaçãio básica 
visam eliminar. oarreiras fisicas, de comunicação e de informação que restrmgem a 
parti9ipação e o desenvolvimento educacional e soei~ de alunos com deficiênci~. ' 

Art. 4° - Em casos de Atendimento Educacional Especializado em ambiente . 
ho.s:pitaiar ou domiciliar, será ofertado aos alu.nos, pelo ·respectivo sistema municipal de 
ensino, a Educação Especial de forma complementar ou suplementar. · 

Art. 5º - A elaboração e a execução do Plano de Atendimento Edutcacional . , 
Especializado são de competência dos profissionais da área da educação qU;e aituam em · 
sala· de Recursos Multifuncionais ou Centro ·Municipal de Atendi~ento Edutcacional' ~ 
Especializado, em articulação ~m os ·profissionais do Quadro do Magistério Público 40 , 

. . 
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ensiino regular, com a participação da família e em interface com os demais serviços 
setorial çla saúde assistênciá social, entre outros necessários ·ao atendimento. 

Art. 6° - O projeto pedagógico da escola de ensino regular deve instituciom.alizar a 
ofert~ do Atendimento Educacional Especializado, prevendo na sua organização: 

1 - Sala de ReéÜrsos Multifuncionais: espaço flsico, mobiliário, materiais 
didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos; 

. II - matrícula Íio Aien~imento Epucacio~al Especializado de alunos matriculados 
no t~nsirio regular da própria escola ou de outra escofa; 

' III - cronograma de atendimento dos alunos; 

IV - professores com exercício da docência do Atenqimento Educacional 
Especializado: 

. 
, V - profissionais da área da educação: tradutor e interprete de Língua Brasileira 

de !~inais, guia-intérprete e outros que atuam no apoio, principalmente, ás atividades de 
alimentação, higiene e locomoção; redes de apoio no âmbito da ·atuação profissi[onal, da 
formação, · do desenvolvimento da pesquisa, do acesso a recursos, serviços e 
equipamentos, entre outros que maximizem o Atendimento Educacional Especializado . 

. Art. 7° -.Os profissionais r~feridos no inciso V, do artigo 6°, desta Lei, .atuiam com 
·os ;alunos públicos alvQ da E4ucação Especial em todas as .atividades escolares, nas 
quais se fizerem necessárias. / 

Art. 8° .- Para exercer, a doc~ncia no Atendimento. Educacional Especializado, o· 
professor deve ter formação illicial que o habilite para o exercício e formação específica 
para a Educação Especial. 

Art. 9º - O docente que atua no Atendimento Educacional Especializado terá as 
segiuintes atribuições: 

· I - identificar, elaborar produzir e organizar ,serviços, recursos pedagóg~icos, de 
ace:ssibilidade .e estratégias considerando as necessidades específicas . dos. alunos 
público-alvo da Educação Especial; · 

II - elaborar e executar plano de· Atendimento Educacional Especializado, 
avaliando a funcionalidade e a .aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade; 

III - organizar o tipo e o número de atendimento aos alunos na sala, de Itecursos 
Multifuncionais; 

. . IV _-i~ompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade d~s recursos pedagógicos~ 
'de ·acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outr s 
ambientes da escola; ' · 

/ . . 
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V - estabelecer parcerias com áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 

disponibiliZação de recursos de acessibilidade; , 

-
VI - orientar docentes e famílias sobre . os recursos pedagógicos e de 

acessibilidade utilizados pelos alunos; 
1 

VII - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar. habilidades 
fundonais dos alunos, promovendo autonomia e participayão; 

VIII - estabelecer articulação com os dócentes da sala de aula comum, visando à 
disponibilização dos serviços, recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias 
qué promovem a parli~ipação dos alunos nas atividades escolares. 

Art. 10 - O .Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado
CMAEE - destina-se ao atendimento, preferencialmente, 'de alunos deficientes, 
tra.Il1stomos globais de desenvolvimento e altas habiliqades/superdotação, matriculados 
nas escolas municipais que necessitam de um atendimento na área clínica e/ou 
complementação de diagnóstico. : 

§ 1° - O atendimento previsto neste artigo deverá. ser prestado de maneira 
indiivid~izada ou .em pequenos grupos, conforme a necessidade especial de caela aluno. 

§ 2º - O Centro deverá contar com equipe especializada e espaço fisico adequado 
para atender os alunos na ár~a clínica. · ' 

§ 3° - O aluno . .que apresentar grau de comprometimento intelectuàl, s;ensorial, 
mo1tor ou psíquico deverá receber acompanhamento especializad~ . 

. 
§ 4º - Depois de detecta4a a deficiência dos alunos, a equipe especializada, 

encaminhará os mesmos aos profissionais da área da éducação como psicopedagogo~ e 
da área de saúde como: neriropediatra, psiquiatra, fisioterapeuta, fonoáudiólogq, 
psicólogo, terapeuta ocupa.Cional e assistente social, parta definir, juntamente com a 
farnúli~ sobre a indicação dó atendimento a ser oferecido, no Centro lYf unicipal de 
Atend.imento Educacional Especializado-CMAEE. 

Art. · 11 - O Centro Municipal de Atendimento · Educacional Especilalizado-
. CMlAEE - deve cumprir as exigências legais estabelecidas pelo Conselho de Educação 
do respectivo sistema -de ensino, quanto ao seu ·credenci~ento, autorização de 
fundonamento e organização, em consonância com as orientações preconizadas nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especià.l. 

Art. 12 - A proposta do Atendimento Educacional Especializado, prevista no . 
projeto pedagógico do Centro Municipal de Atendimento Educacjonal Especiializado
CMlAEE -, deve ser aprovada pela Secretaria Municipal de Educação. 

' ' \ . . . 

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Educação disciplinará o~ requisitos, ~ 
condições de participação e os procedimentos para apresentação de demandas par . 
apoio técnico e pedag~gico direcionado ao Atendimento.Educacional Especializado. 1 
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Art. 14 - Sem prejuízo do disposto no artigo 32, desta Lei, a Secretaria M:unicipal 
de Educação realizará o acompanhamento e o monitoramento do acesso à esicol'a por 
parte dos beneficiários de prestação continµada, em colaboração com as Secre1tarias da 
Saúde e da Assistência Social. 

Art. 15 - Compete a Secretaria Municipal de . Educação, através de Resolução, · 
normatizar "as Diretrizes Curriculares para o Atendimento Educacional Especializados, 
. na Rede Municipal de Ensino. · 

Art. ·16- A~ despesas decorrentes da·exeeução das disposições constantes. desta 
Lei corre~ por corita das dotações própri~ consignadas em orçamento, suplementadas 

, • f • .... 

se necessan~. 

Art.. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revggadas as · 
disposições contarias. 

Prefeitura Múnicipal de Tabapuã, 07 de abril de 2.010. 

. ~ ~,,/L:.J ~ /).1.J1.. . 
Maria Felicidade V-lr'ésCámpõiA~oyQ 

Prefeita Municipal 

Registrada e publicada por afaaçêlo em local de costume des(a Prefeitura, na data supra. ... . ~ .. 

I • 

Av. Dr. J·osé do ~falle Pereira, 1607 · Centro· CEP 15880·000. - TABAPUÃ-SP - Fone/Fax: (17:1 3562·9022 
. . 


